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DECRETO Nº 3119 DE 13 DE MARÇO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.06 04.122.0010.2.010 118 31.90.92 1.501.99 10.000,00

02.02 04.122.0010.2.003 52 33.90.92 1.500.99 3.582,40

TOTAL 13.582,40

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.06 04.122.0010.2.010 121 33.90.49 1.501.99 10.000,00

02.02 04.122.0010.2.003 46 33.90.14 1.500.99 3.582,40

TOTAL 13.582,40

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 13 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETOS

DECRETO Nº 3120 DE 13 DE MARÇO DE 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000; 
Considerando a obrigatória obediência aos princípios da unidade, da universalidade e 
da anualidade orçamentárias;
Considerando a necessidade da uniformização de procedimentos adotados pelos 
agentes dos órgãos e entidades componentes da Administração Pública;
Considerando a necessidade de adequar as contas a realidade do município, consi-
derando que existem restos a pagar inscritos que não foram processados, os referi-
dos contratos já realizados na íntegra e/ou parcialmente, bem como a inexecução de 
convênios, restando, portanto, a faculdade administrativa de proceder anulação dos 
documentos;
Considerando, final e especialmente, ser indispensável a adoção de medidas admi-
nistrativas adequadas ao levantamento do Balanço Patrimonial, segundo as normas 
aplicáveis;

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o cancelamento dos documentos contábeis referentes a res-
tos a pagar não processados inscritos no exercício de 2026, conforme demonstrado 
no relatório de restos a pagar a liquidar, em anexo.

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transferência de recursos.

Ementa: Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a Pagar não 
Processados inscritos em 2026 de exercícios anteriores, e dá 
outras providências. 

ANO EMPENHO CREDOR FONTE VALOR

2025 629 AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A. 1.704.99 6.456,19

Art. 2º - Os pagamentos que vierem a ser reclamados em decorrência dos cance-
lamentos efetuados na forma deste decreto poderão ser atendidos, desde que jul-
gados procedentes, à conta de dotação constante da lei orçamentária anual ou de 
créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o reco-
nhecimento da dívida.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 13 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIAS
PORTARIA 150 DE 13 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o Memorando SMSPOC nº 72/2026 da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Obras de Conservação,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo da COMISSÃO TEMPORÁRIA DE SINDICÂNCIA para 60 
(sessenta dias), a contar da data da publicação dessa portaria. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 13 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 151 DE 13 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° – Designar, em cumprimento ao disposto no Art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, representantes da Administração Pública na forma estabelecida no Art. 
7 da mesma Lei, os servidores relacionados no quadro abaixo, sem prejuízo de suas 
atribuições, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 48/2024 e seus 
aditivos do processo administrativo nº 10338/2022 que tem como objeto a contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços destinados a implantação, 
manutenção, reparação e substituição de sinalização viária horizontal e de segurança, 
celebrado no âmbito da Prefeitura Municipal de Guapimirim, através da Secretaria 
Municipal de Segurança e Trânsito.

Servidor Matrícula Cargo Função

Jeferson Paixão da Silva 1371737.12 Diretor Geral Fiscal de Contrato

Isayra França de Souza 1371893.12 Chefe Ouvidoria Fiscal de Contrato

Art. 2º Os servidores designados acima exercerão a fiscalização e gestão do aludido 
contrato desempenhando assim as funções estabelecidas no artigo 18 ao artigo 20 
do Decreto nº 2535 de 28 de dezembro de 2023, observados os requisitos estabele-
cidos no artigo 9, no que couber.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 13 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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EDITAL
EDITAL N.º 09/2026

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo:

Conta Data Conta Corrente Valor
BRASIL  S/A  SNA 09/03 a 13/03 27.122-5 R$        16.534,18
C.E.F   CUSTEIO 09/03/2026 575829287-3 R$        17.062,50

BRASIL  S/A  MERENDA  ESCOLAR 10/03/2026 39099-2 R$           80,00
BRASIL  S/A FUNDEB 10/03/2026 142854-3 R$       897.977,22

BRASIL  S/A  FPM 10/03/2026 70422-9 R$      1.298.468,28
BRASIL  S/A  ITR 10/03/2026 70506-3 R$           924,39

BRASIL  S/A  PROD. MINERAL 13/03/2026 10420-5 R$          3.072,12
C.E.F   CUSTEIO 13/03/2026 575829287-3 R$      433.092,04

Guapimirim, 13 de março de 2026.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 110027/22 

ERRATAS
ERRATA DA PORTARIA Nº 122 DE 02 DE MARÇO DE 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, a Errata da 
Portaria nº 122 de 02 de março de 2026, publicada no Diário Oficial nº 1818 de 02 de 
março de 2026, às fls. 02, que tem pela presente, por lapso de informação, a seguinte 
correção:

Onde se lê: Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026.

Leia-se: Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 01 de março de 2026.
 Ficam mantidas as demais disposições da Portaria original.

Guapimirim, 13 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATA DA PORTARIA Nº 145 DE 11 DE MARÇO DE 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal, torna público a Errata da Portaria nº 145 de 11 de março de 2026, 
publicada no Diário Oficial nº 1825 de 11 de março de 2026, às fls. 04, que tem pela 
presente, por lapso de digitação, a seguinte correção:

Onde se lê: 
Tornar público que a Sr.ª ELIANA DA SILVA SEABRA, servidora efetiva sob a matrícula 
nº 98035-11, ocupante do cargo de Enfermeira Plantonista da Secretaria Municipal 
de Saúde, descansou a sua Licença Prêmio (Decênio 2013 a 2023) no período de 01 
de outubro de 2025 a 30 de outubro de 2025.

Leia-se: Tornar público que a Sr.ª ELLIANA DA SILVA SEABRA, servidora efetiva sob a 
matrícula nº 98035-11, ocupante do cargo de Enfermeira Plantonista da Secretaria 
Municipal de Saúde, descansou a sua Licença Prêmio (Decênio 2013 a 2023) no perí-
odo de 01 de outubro de 2025 a 30 de outubro de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 11 de março de 2026. 

Guapimirim, 13 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

RESOLUÇÃO
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ATAS
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EXTRATO
EXTRATO ACÓRDÃO 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM  

DESPACHO DO PRESIDENTE 

DE 10/03/2026 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

RESOLVE: 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2136238/2025 - Recorrente: TIAGO OMAR DA SILVA 
PIMENTA - Dar ciência da decisão do Conselho da análise do recurso de ofício: ACATAR O 
PARECER E VOTO DA JJF. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

RESOLVE: 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2286227/2025 - Recorrente: DALVA DE OLIVEIRA - Dar 
ciência da decisão do Conselho da análise do recurso de ofício: ACATAR O PARECER E VOTO 
DA JJF. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

RESOLVE: 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2137231/2025 - Recorrente: ALEXANDRE DE SOUZA - Dar 
ciência da decisão do Conselho da análise do recurso de ofício: ACATAR O PARECER E VOTO 
DA JJF. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

RESOLVE: 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2134684/2025 - Recorrente: LILIANE MAC LAREN 
NOGUEIRA - Dar ciência da decisão do Conselho da análise do recurso de ofício: ACATAR O 
PARECER E VOTO DA JJF. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

RESOLVE: 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2133410/2024 - Recorrente: EVANDRO LUIZ CUNHA 
MAYRINK - Dar ciência da decisão do Conselho da análise do recurso de ofício: ACATAR O 
PARECER E VOTO DA JJF. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

RESOLVE: 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2134165/2025 - Recorrente: MARLON DA SILVA 
BORGES - Dar ciência da decisão do Conselho da análise do recurso de ofício: ACATAR O 
PARECER E VOTO DA JJF. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

RESOLVE: 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2283226/2025 - Recorrente: PAULA DE SOUZA LIMA 
ZOROASTRO - Dar ciência da decisão do Conselho da análise do recurso de ofício: ACATAR 
O PARECER E VOTO DA JJF. 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2133410/2024 - Recorrente: EVANDRO LUIZ CUNHA 
MAYRINK - Dar ciência da decisão do Conselho da análise do recurso de ofício: ACATAR O 
PARECER E VOTO DA JJF. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

RESOLVE: 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2134165/2025 - Recorrente: MARLON DA SILVA 
BORGES - Dar ciência da decisão do Conselho da análise do recurso de ofício: ACATAR O 
PARECER E VOTO DA JJF. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

RESOLVE: 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2283226/2025 - Recorrente: PAULA DE SOUZA LIMA 
ZOROASTRO - Dar ciência da decisão do Conselho da análise do recurso de ofício: ACATAR 
O PARECER E VOTO DA JJF. 

 

 

* PUBLICADO POR OMISSÃO DE INFORMAÇÕES (FOLHA 2) NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 1825 
NO DIA 11 DE MARÇO DE 2026

AVISO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº  3680/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026

INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 16/03/2026 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 26/03/2026 – 10h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. O Edital
completo para apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da
Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br, no Portal de compras
http://comprasguapimirim.com.br/, ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim -
localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o
fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 08hs às
16hs, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Guapimirim/RJ, 12 de março de 2026.
Philipe Gomes Pereira

Pregoeiro
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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